
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3638, de 24 de outubro de2023.

EMENTA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo,no uso de suas atribuiçõeslegais, conferido pelo art. 64 inciso IV c VI da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA.

Art. 1º - Conceder férias a servidora, relativo ao mês de novembro de 2023, conformedescrito abaixo;

[PERÍODO DE G0Z0 DENOME PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS
L LUCIANETE MIGUEL HERPIS [05/02/2022 A 02/02/0025 | 06/11/2023 A 20 172023|

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 24 de outubro de 2023.
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